
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA
- C O M C I T -

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

ATOS DO COMCIT – 017/2022

O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT - vem através desta
Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos
do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus atos.

RECURSOS JULGADOS DIA: 05/09/2022

RECURSO ORDINÁRIO: 14.320/2022
RECORRENTE: CLÓVIS ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS
RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA
ASSUNTO: IMUNIDADE DE ITBI

EMENTA

TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO – ITBI - FATO GERADOR - EFETIVA
TRANSFERÊNCIA DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA, QUE SE DÁ MEDIANTE
O REGISTRO NO COMPETENTE CARTÓRIO - BASE DE CÁLCULO - VALOR
VENAL NO MOMENTO DO REGISTRO. CONTRATO DE COMPRA E VENDA FAZ
LEI APENAS ENTRE AS PARTES. A fim de negar o pedido de exclusão da
edificação, devendo o ITBI ser calculado inclusive sobre a construção do imóvel de
cadastro n. 30600.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de
Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL DESPROVIMENTO do recurso, sendo
o relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do
relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RECURSO ORDINÁRIO: 5543/2022
RECORRENTE: ELISAEL SILVA
RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA
ASSUNTO: ISENÇÃO DE IPTU

EMENTA

ISENÇÃO IPTU. ACOMETIDO DE NEOPLÁSIA MALÍGNA. DIRETO A
DIGNIDADE HUMANA PREVISTO NA CF/1988. PRINCÍPIOS
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA DE IPTU PELA MUNICIPALIDADE
DENEGADA. Provimento pela maioria dos votos, para reconhecer a isenção do
IPTU do exercício de 2022 do imóvel que reside (apartamento e vaga de garagem).



CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA
- C O M C I T -

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de
Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL PROVIMENTO do recurso por
MAIORIA dos votos, pelo voto divergente e vencedor do Conselheiro Marcos
Lazzarotto Libardoni, que foi acompanhado pelos seguintes Conselheiros: Héliton
Herodes de Paulo, Débora Cristini Silva, Eliseo Cordeiro, Ronaldo Brutti Reis e
Jalusa Mayer Petrofski. O Conselheiro João José da Silva Junior acompanhou a
relatora Laura Teixeira Linhares, pelo desprovimento do recurso. nos termos do
relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RECURSO ORDINÁRIO: 14.081/2022
RECORRENTE: LAUDELINA EUNICE DE OLIVEIRA
RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA
ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DE PONTO DE MILHO

EMENTA

REQUERIMENTO PARA TRANSFERÊNCIA DE TITULAR DE PONTO DE
COMÉRCIO DE VERÃO. FALECIMENTO DO PERMISSIONÁRIO.
TRANSFERÊNCIA PARA CÔNJUGE. INCOMPETÊNCIA DESTE
CONSELHO EM RAZÃO DA MATÉRIA. O COMCIT – Conselho Municipal de
Contribuintes tem competência apenas para analisar e julgar pedidos de natureza
tributária, segundo os artigos 1º e 2º, inciso II, do Decreto nº 18/2012 e artigo
251 da Lei Complementar nº 38/2011; cabendo, portanto, apenas a autoridade
competente. Recurso não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de
Itapema, pelo NÃO CONHECIMENTO do recurso, devido a incompetência deste
órgão em julgar a matéria ora discutida, sendo o relator acompanhado pela
UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do relatório e votos que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

Itapema - SC, 17 de novembro de 2022.

Marília Salete da Silva de Oliveira
Secretária


